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MINISTÉRIO DA FAZENDA
SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

Processo NQ	 10.670-000.845/90-87

Recurso NQ:	 87.681

Acordão N9:	 201- 67.652

Recorrente:	 JOSÉ RIBEIRO ZUBA

RELATÓRIO

Trata o presente processo de exigência de recolhimen

to, referente ao imposto sobre propriedade rural, taxa de serviços

cadastrais e contribuições (para fiscal esindicalrural,(NA, CONTAG )

relativos ao exercício de 1990, conforme documento de fls. 02.

Inconformado com o lançamento apresentou impugnação

em 14 instância, alegando em síntese o seguinte:

- a declaração foi feita "sem constaras benfeitorias

e explorações realizadas na fazenda";

- "a declaração ficou mal feita com imposto, 	 vindo

muito alto";

- "já existe débitos anteriores também muito elevados

que somado todo esse débito fica inviável para pa-

gar".

A autoridade de 14 instância manteve a exigência do

lançamento com base na Lei 4.504/64, alterada pela Lei 6.746/79, De

creto 84.685/80 e Portaria Interministerial nQ 560/90.

Em seu recurso a este Egrégio Conselho reafirma as
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razões de defesa em 14 instãncia, apresentando cópia do cadastro com

as correções permitidas na legislação, entregue ao INCRA em 30.07.91,

solicitando a reconsideração dos dados utilizados no lançamento do

ITR/1990.

É o relatório.
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